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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 335/2025
EDITAL DE CHAMAMENTO N° 023/2025

INEXIGIBILIDADE Nº 080/2025

CONTRATANTE: Município de Mamborê/Pr
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTORES PARA A REALIZAÇÃO DE OFICINAS E CURSOS NAS ÁREAS DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ESPORTES, DESTINADOS A ATENDER ÀS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS CORRESPONDENTES, CONTEMPLANDO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ, SEUS PATRIMÔNIOS E PROJETOS SOCIAIS.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 819.647,08 (oitocentos e dezenove mil, seiscentos e quarenta e sete reais e oito centavos).
DATAS RELATIVAS AO CERTAME
Prazo de vigência do credenciamento (Inicial). 31/12/2025 a 31/12/2026.

A partir da presente data da publicação, a comissão de Contratação iniciará o recebimento dos documentos protocolados apresentados.

ENDEREÇOS: 

E-mail oficial: licitacoes@mambore.pr.gov.br
Telefone: (44) 3563-8033
LOCAIS DE PUBLICAÇÃO:

· Portal Nacional de Contratações Públicas
· Portal de Transparência do Município - https://Mamborê.atende.net/portaltransparencia/
· Diário Oficial do Município - Diário Oficial Eletrônico
· Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br
· Jornal de circulação local - Jornal Tribuna do Interior
Mamborê-PR, 18 de dezembro de 2025.                 

MAURO AUGUSTO DA ROCHA
Agente de Contratação

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 023/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 080/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 335/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTORES PARA A REALIZAÇÃO DE OFICINAS E CURSOS NAS ÁREAS DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ESPORTES, DESTINADOS A ATENDER ÀS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS CORRESPONDENTES, CONTEMPLANDO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ, SEUS PATRIMÔNIOS E PROJETOS SOCIAIS. Os interessados poderão solicitar a inscrição no credenciamento á partir da publicação deste chamamento.

1 - PREAMBULO:

1.1 - O MUNICÍPIO DE MAMBORÊ, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com Sede Administrativa na Rua Guadalajara, Nº 645, Centro, inscrito no CNPJ sob n° 75.368.928/0001-22, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 042/2025 que obedecerá às disposições do Artigo 74, Caput, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, TORNA PÚBLICO a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTORES PARA A REALIZAÇÃO DE OFICINAS E CURSOS NAS ÁREAS DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ESPORTES, DESTINADOS A ATENDER ÀS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS CORRESPONDENTES, CONTEMPLANDO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ, SEUS PATRIMÔNIOS E PROJETOS SOCIAIS.
CRONOGRAMA
DATA Publicação do Edital 18/12/2025 

Prazo de vigência do credenciamento (Inicial). 31/12/2025 a 31/12/2026 

Prazo para solicitação de impugnação ao Edital 12/01/2026
Prazo para Julgamento e homologação do credenciamento 5 (cinco) dias úteis após o protocolo da petição 
Prazo para Recurso após inabilitação ou descredenciamento 5 (cinco) dias úteis após ciência da decisão
Prazo para Julgamento do recurso do Recurso 5 (cinco) dias úteis após conclusão da petição 

Prazo p/ celebrar Termo de Credenciamento/Contratual, 5 (cinco) após homologação

*O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as condições previstas nesse edital, pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis a critério da administração, conforme o artigo 79, parágrafo único, inciso I da Lei 14.133/2021.

2 - OBJETO
2.1 - O Presente Chamamento Publico tem por objeto o CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTORES PARA A REALIZAÇÃO DE OFICINAS E CURSOS NAS ÁREAS DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ESPORTES, DESTINADOS A ATENDER ÀS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS CORRESPONDENTES, CONTEMPLANDO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ, SEUS PATRIMÔNIOS E PROJETOS SOCIAIS, nos termos das condições estabelecidos a seguir:

3 - CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
3.1 - Poderão participar do presente credenciamento pessoas jurídicas ou pessoas físicas que estejam legalmente estabelecidas na forma da Lei, para desenvolverem as atividades, e que apresentarem corretamente a documentação exigida, concordando com os valores propostos pelas Secretarias solicitantes, conforme condições do edital.

3.2 - Independentemente de declaração expressa, a manifestação do interesse em participar do presente CREDENCIAMENTO implicará na submissão às normas vigentes e a todas as condições estipuladas neste Edital e em seus anexos.

3.3 - Não poderão pleitear a participação neste credenciamento público:
a) Aqueles que não atenderem às exigências e condições do edital e seus anexos;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco) por cento do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

c) Empresas Concordatárias, ou que estejam submetidas a processo de recuperação judicial, salvo neste caso, desde que comprove mediante certidão do juízo da recuperação condições financeiras para atender o objeto da contratação, ou extrajudicial, ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.

d) Empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, durante o prazo estabelecido para a penalidade;

e) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, durante o prazo estabelecido para a penalidade;

f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade credenciante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade credenciante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021.
h) Não será permitido o credenciamento de empresas que tenham em seu quadro societário, de forma direta ou indireta, qualquer pessoa que:

I - seja servidor público, efetivo ou contratado, do órgão ou entidade promotora deste chamamento público;

II - atue como fornecedor de bens ou serviços para o órgão ou entidade promotora deste chamamento público;

III - possua cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, que se enquadre nas condições dos incisos I ou II.

i) A inobservância do disposto nesta cláusula ensejará a imediata desclassificação da empresa proponente, ou, se já credenciada, a rescisão do credenciamento, sem prejuízo da responsabilização nas esferas administrativa, civil e penal cabíveis.
4 - FORMA DE INCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO

4.1 - A documentação necessária para participar deste processo de chamamento público deverá ser entregue no período compreendido entre a data de publicação do aviso deste edital e data abaixo, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 08:00 horas às 11:30 horas e 13:00 horas às 17:00 horas. 

4.1.1 - O recebimento da documentação se dará a partir da publicação do mesmo.
4.1.2 - A abertura dos envelopes contendo os documentos dos participantes deste Chamamento Público serão iniciados no dia 12 de janeiro de 2026, sendo que a comissão de Contratação iniciará a conferência dos documentos apresentados a partir dos envelopes protocolados, sendo o prazo para julgamento e homologação 5 (cinco) dias uteis após o protocolo da petição.
4.1.3 - Após o período estabelecido acima, outros interessados poderão encaminhar a documentação para credenciamento, enquanto perdurar a vigência deste edital, sendo seguido rigorosamente o critério de ciclo apresentado no item nº 8.4 deste termo.
4.2 - A publicação do presente termo será realizada no órgão Oficial do Município.

4.3 - Serão consideradas habilitadas e credenciadas as pessoas jurídicas que apresentarem os documentos enumerados no item 6.1 deste Termo.

5 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1 - Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6.1 a Comissão de Licitação, conforme descrito no item 4, em dias de expediente no Paço Municipal, em envelope fechado com as seguintes indicações:
CHAMAMENTO PUBLICO N° 023/2025.
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTORES PARA A REALIZAÇÃO DE OFICINAS E CURSOS NAS ÁREAS DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ESPORTES, DESTINADOS A ATENDER ÀS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS CORRESPONDENTES, CONTEMPLANDO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ, SEUS PATRIMÔNIOS E PROJETOS SOCIAIS.
RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE PARA CONTATO:

5.2 - Caso o interessado deseje, poderá fazer a indicação de um representante, com poderes para assinar documentos, interpor ou renunciar o direito de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes a este credenciamento, em seu nome, documento que deverá ser apresentado inicialmente e separado do envelope.

5.3 - Os documentos a serem apresentados poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente ou por membro da comissão de Contratação, mediante a conferência da cópia com o original ou publicação em órgão da imprensa oficial.

5.4 - Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes das licitantes, desde que devidamente credenciados para participação da sessão.
6 - DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A HABILITAÇÃO:
6.1 - Para promover o credenciamento da licitante, o interessado deverá apresentar os seguintes documentos:

6.1.1 - Requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no ANEXO I;

6.1.2 - Cópia do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor acompanhado de última alteração contratual se for o caso, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores; Registro comercial, no caso de empresa individual; Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício ou  em se tratando de MEI – Microempreendedor Individual, deve-se apresentar o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), conforme prevê o art. 3º da Resolução nº 16/2009 do CGSM. 

6.1.3 - Declaração de idoneidade, conforme modelo contido no ANEXO II;

6.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Divida Ativa da União, e Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, em conjunto/unificada, na forma da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014, expedido pela secretaria da Receita Federal, do domicilio ou sede do proponente;

6.1.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instruídos por lei;
6.1.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão fornecida pela Receita Estadual;
6.1.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais expedida pelo órgão municipal competente;

6.1.8 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas; 
6.1.9 - Declaração do licitante de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, para fins do disposto no inciso V do inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, referente ao cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do ANEXO III.
6.1.10 - Declarações: ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD; e ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ INCURSO EM IMPEDIMENTOS.

6.2 - Qualificação técnico-profissional e técnico-operacional (Art. 67 da Lei 14.133/21):
6.2.1 - PARA TODOS OS CARGOS: Contrato de prestação de serviço ou outro documento idôneo que comprove a efetiva atuação profissional na área.
a) Para fins de comprovação da qualificação técnica do instrutor de VIOLA será exigida a apresentação de um dos seguintes documentos referentes ao prestador do serviço:

a.1) Declaração ou outro documento idôneo que comprove a filiação do instrutor à ABRAMUS – Associação Brasileira de Música e Arte ou outra associação reconhecida; OU
a.2) Comprovação de conclusão de ensino superior na área de Música; OU
a.3) Certificado de curso de capacitação em viola.
b) Para o instrutor de FLAUTA E TECLADO será exigido os seguintes documentos:
b.1) Certificado de curso de capacitação em Flauta e Teclado; OU
b.2) Comprovação de formação técnica ou superior em Música.

c) Para fins de comprovação da qualificação técnica do instrutor de GAITA será exigida a apresentação de um dos seguintes documentos do instrutor prestador do serviço:
c.1) Comprovação de formação em Música; OU
c.2) Declaração ou outro documento idôneo que comprove a filiação do instrutor à ABRAMUS – Associação Brasileira de Música e Arte; OU
c.3) Certificado de curso de GAITA.

d) Para fins de comprovação da qualificação técnica do instrutor de DANÇA E RITMOS será exigida a apresentação de um dos seguintes documentos referentes ao prestador do serviço:
d.1) Estar cursando ou ter concluído ensino superior na área de Educação Física; OU
d.2) Possuir certificado de curso de capacitação em dança e ritmos.

e) Para fins de comprovação da qualificação técnica do instrutor de VIOLÃO será exigida a apresentação de um dos seguintes documentos:
e.1) Declaração ou outro documento idôneo que comprove a filiação do instrutor à ABRAMUS – Associação Brasileira de Música e Arte ou outra instituição reconhecida; OU
e.2) Comprovação de conclusão de curso superior em Música; OU
e.3) Certificado de curso de capacitação em violão.
f) Para fins de comprovação da qualificação técnica do instrutor de ZUMBA FITNESS será exigida a comprovação dos seguintes requisitos:
f.1) Comprovação de conclusão de ensino superior em Educação Física; E
f.2) Registro ativo no Conselho Regional de Educação Física (CREF); E
f.3) Apresentação de licença válida para ministrar aulas de Zumba Fitness.

g) Para fins de comprovação da qualificação técnica do instrutor de PINTURA EM TECIDO será exigida a apresentação de um dos seguintes documentos:
g.1) Certificado de curso de pintura em tecido; OU
g.2) Comprovação de conclusão de curso superior em área artística.

h) Para fins de comprovação da qualificação técnica do instrutor de BALLET CLÁSSICO E JAZZ serão exigidos os seguintes documentos:
h.1) Certificado de conclusão de curso de Ballet Clássico; E
h.2) Ensino superior em qualquer área;

i) Para fins de comprovação da qualificação técnica do instrutor de CAPOEIRA será exigida a apresentação de certificado de formação em Capoeira;
j) Para fins de comprovação da qualificação técnica do instrutor de TEATRO E CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS será exigida a comprovação de todos os seguintes requisitos:
j.1) Certificado de curso ou oficina em Contação de histórias; E
j.2) Certificado de curso ou oficina em Cenografia; E
j.3) Comprovação de formação em Teatro; 
k) Para fins de comprovação da qualificação técnica do instrutor de PINTURA EM TELA será exigida a apresentação de um dos seguintes documentos:
k.1) Certificado de curso de pintura em tela; OU
k.2) Comprovação de conclusão de curso superior em área artística.

l) Para fins de comprovação da qualificação técnica para ministrar OFICINA DE CIRCO será exigida a apresentação do instrutor prestador do serviço de certificado de Curso Técnico ou Livre em Artes Circenses.

m) Para fins de comprovação da qualificação técnica para ministrar OFICINA DE DESENHO será exigida a apresentação de um dos seguintes documentos do instrutor prestador do serviço:
m.1) Certificado de curso de desenho; OU
m.2) Comprovação de conclusão de ensino superior em artes.

n) Para fins de comprovação da qualificação técnica para ministrar OFICINAS E PROJETOS NO SETOR DE ESPORTES serão exigidos os seguintes requisitos do instrutor prestador do serviço:
n.1) Comprovação de formação em Bacharelado em Educação Física; E
n.2) Registro ativo no Conselho Regional de Educação Física (CREF).

o) Para fins de comprovação da qualificação técnica para ministrar OFICINAS DE KARATÊ será exigida a apresentação de certificado de formação em Karatê;

6.3 - A não apresentação da documentação exigida implicará a inabilitação da licitante para a fase seguinte do certame.
6.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.

6.5 - Será lavrada a ata da sessão onde constarão todos os atos praticados pela comissão, na sessão de recebimento e abertura dos envelopes e análise dos documentos.

6.6 - O interessado que for inabilitado terá o prazo de 05 dias úteis contados a partir do conhecimento, para recorrer quanto a sua inabilitação conforme estabelecido no § 1º do art. 17 Lei 14.133/21.

7 - PROCEDIMENTO DO CADASTRO:
7.1 - O cadastramento será amplamente divulgado através de publicação no diário oficial do município.

7.2 - Os inscritos serão credenciados segundo a avaliação técnica pelos elementos constantes da documentação relacionadas no item 6 do presente instrumento.

7.3 - Os credenciados serão comunicados quando da necessidade de contratação dos serviços pelas Secretarias solicitantes ou por intermédio da Administração Municipal. 

7.4 - O presente credenciamento não importa necessariamente em contratação, podendo ou não ser contratado, conforme necessidade da Administração.

8 - CRITÉRIO DE CADASTRAMENTO
8.1 - A comissão de licitação procederá a abertura dos envelopes de documentos dos participantes deste chamamento que protocolaram os mesmos, previsto no item 4, onde serão considerados habilitados e credenciados as pessoas jurídicas que apresentarem os documentos em conformidade com o exigido no item 6.1.

8.2 - As empresas serão inicialmente cadastradas pela ordem de apresentação dos documentos de habilitação, do presente instrumento e, posteriormente, o mesmo critério será adotado para a contratualização dos credenciados, ou seja, conforme a ordem cronológica de apresentação.

8.3 - A distribuição dos serviços será estabelecida mediante critério de ordem crescente, sendo que o primeiro credenciado classificado preencherá os atendimentos onde serão designados mediante prévio aviso da Secretaria solicitante, sendo assim feito na sequência da ordem de classificação consecutivamente até o último credenciado classificado, e até que sejam preenchidas todas as horas previstas no presente edital para a realização dos atendimentos.
8.4 - As distribuições dos serviços seguiram rigorosamente dois ciclos para credenciamento.

8.4.1 - Do ciclo de atuação

8.4.1.1 - A prestação de serviços por parte dos profissionais credenciados será organizada em ciclos quadrimestrais, com duração de 04 (quatro) meses corridos, contados a partir do início da execução contratual. Exemplos de ciclos para o exercício de 2026:

A. 1º ciclo: 1º de fevereiro a 31 de maio de 2026;

B. 2º ciclo: 1º de junho a 30 de setembro de 2026;

C. 3º clico: 1º de outubro de 2026 a 31 de janeiro de 2027; 

D. E assim sucessivamente. 

8.4.1.2 - A carga horária total do projeto se dará conforme tabela presente nesse termo, a serem divididas entre os professores credenciados ativos no início de cada ciclo, conforme sistema de revezamento.

8.4.2 - Da participação no ciclo

8.4.2.1 - Participarão do revezamento de cada ciclo apenas os profissionais cujo credenciamento tenha sido homologado até o último dia útil do mês anterior ao início do ciclo. Exemplo:

A. Para participar do 1º ciclo (1º de fevereiro a 31 de maio de 2026), o credenciamento deve estar homologado até 31 de janeiro de 2025;

B. Para o 2º ciclo (1º de junho a 30 de setembro), a homologação deve ocorrer até 31 de maio de 2026.

C. E assim, sucessivamente.

8.4.2.2 - Credenciamentos realizados durante o andamento de um ciclo não garantem atuação imediata. O profissional passará a integrar o rodízio somente a partir do ciclo seguinte, desde que ainda atenda aos requisitos. Exemplo:

A. Se um professor for credenciado em 10 de fevereiro de 2026, ele não participará do 1º ciclo, mas poderá atuar a partir do 2º ciclo, com início em 1º de junho de 2026.

8.4.3 - Da divisão de horas semanais

8.4.3.1 - A carga horária será dividida proporcionalmente entre todos os professores ativos no ciclo correspondente.

8.4.3.2 - A forma exata de revezamento será definida pela administração do projeto, podendo envolver dias fixos, turnos alternados ou outro modelo que assegure o cumprimento da carga horária e o bom andamento das atividades.

8.4.4 - Da estabilidade do ciclo

8.4.4.1 - Uma vez iniciado o ciclo, não haverá substituição de professor durante o quadrimestre, salvo por motivo de desistência, força maior ou descumprimento contratual.

8.4.4.2 - Em caso de desistência ou desligamento de um professor durante o ciclo, a administração poderá:

B. Redistribuir a carga horária entre os demais professores ativos no ciclo; ou

C. Convocar, em caráter excepcional, o próximo credenciado da fila, observando a ordem de homologação.

8.4.5 - Da fila de rodízios e critérios

8.4.5.1 - Os credenciados serão organizados em lista sequencial, conforme a data de homologação do credenciamento, servindo como base para a convocação nos próximos ciclos.

8.4.5.2 - O rodízio obedecerá rigorosamente a essa ordem de chegada, garantindo oportunidade igualitária de atuação a todos os credenciados ao longo do tempo.

8.4.5.3 - Caso um professor esteja indisponível ou opte por não participar de determinado ciclo, não será penalizado, mas seu nome será automaticamente reposicionado ao final da fila de rodízio.

8.5 - Caso o credenciado contratado não supra toda a necessidade da administração na prestação dos serviços ou o mesmo seja descredenciado ou seja realizado a rescisão do ajuste, será convocado o próximo credenciado na ordem do sorteio para efetivação da contratação.

8.6 - Os interessados que apresentarem seus documentos após a data estabelecida no item 6.1. deste edital, serão emitidos certificados de credenciamento pela ordem de apresentação da documentação.
8.7 - Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado fornecerá os elementos necessários a satisfação das exigências contidas no item 6 deste instrumento.
8.8 - Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que utilizarem o registro.
8.9 - A atuação do cadastramento no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo registro cadastral.
8.10 - A qualquer tempo o Termo de Credenciamento poderá ser alterado, visando adequar o serviço as condições de execução previstas pelas Secretarias solicitantes do Município de Mamborê/PR.

8.11 - O termo de Credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar demonstrado que o inscrito deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, bem como senão atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos neste edital, oportunidade em que haverá imediata abertura para inscrição de novos credenciados.

9 - DO VALOR E PRAZO DE EXECUÇÃO:
9.1 - A remuneração pela prestação dos serviços será em conformidade com os valores definidos por cada Secretaria, conforme mencionado no ANEXO VII – Termo de Referência.
9.2 - Os serviços deverão ser prestados em conformidade com item 5 do ANEXO VII – Termo de referencia.
9.3 - É vedada a cobrança de sobretaxas pelos credenciados, sendo o motivo de descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.
9.4 - NO CASO DE DESCREDENCIAMENTO POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO, SERÁ ASSEGURADO O CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.
9.5 - O Município despenderá com pagamentos dos serviços objeto deste credenciamento conforme tabela de preço abaixo mencionada, para as efetivas contratações.
9.6 - O pagamento pelos serviços, ora Credenciados, será individualizado pela natureza da prestação dos serviços, dos respectivos procedimentos, conforme discriminados abaixo.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTDE HORAS
	MEDIA PREÇO UNITARIO
	MEDIA PREÇO TOTAL

	01
	INSTRUTOR DE INSTRUMENTOS MUSICAIS (VIOLA, FLAUTA DOCE, GUITARRA, PANDEIRO, CAVAQUINHO, ENTRE OUTROS) para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	600
	43,71
	26.226,00

	02
	INSTRUTOR DE FLAUTA DOCE para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	240
	43,71
	10.490,40

	03
	INSTRUTOR DE TECLADO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	1560
	44,90
	70.044,00

	04
	INSTRUTOR DE GAITA, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	1056
	43,41
	45.840,96

	05
	INSTRUTOR DE DANÇA E RITMOS, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	840
	30,89
	25.947,60

	06
	INSTRUTOR DE DANÇA E RITMOS, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	240
	30,89
	7.413,60

	07
	INSTRUTOR DE DANÇA E RITMOS, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	1700
	30,89
	52.513,00

	08
	INSTRUTOR DE VIOLÃO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	2.808
	40,05
	112.460,40

	09
	INSTRUTOR DE VIOLÃO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	960
	40,05
	38.448,00

	10
	INSTRUTOR DE VIOLÃO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	240
	40,05
	9.612,00

	11
	INSTRUTOR DE ZUMBA FITNESS, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	480
	59,83
	28.718,40

	12
	INSTRUTOR DE PINTURA EM TECIDO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	1152
	30,09
	34.663,68

	13
	INSTRUTOR DE PINTURA EM TECIDO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	200
	30,09
	6.018,00

	14
	INSTRUTOR DE BALLET CLÁSSICO E JAZZ, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	1056
	45,31
	47.847,36

	15
	INSTRUTOR DE CAPOEIRA, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	960
	50,20
	48.192,00

	16
	INSTRUTOR DE CAPOEIRA, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	576
	50,20
	28.915,20

	17
	INSTRUTOR DE CAPOEIRA, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	300
	50,20
	15.060,00

	18
	INSTRUTOR DE TEATRO E CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	960
	55,66
	53.433,60

	19
	INSTRUTOR DE PINTURA EM TELA, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	720
	37,32
	26.870,40

	20
	INSTRUTOR DE OFICINA DE CIRCO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	288
	36,41
	10.486,08

	21
	INSTRUTOR DE OFICINA DE CIRCO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	864
	36,41
	31.458,24

	22
	INSTRUTOR DE OFICINA DE DESENHO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	120
	31,48
	3.777,60

	23
	INSTRUTOR PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS E PROJETOS NO SETOR DE ESPORTES, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	1200
	31,14
	37.368,00

	24
	INSTRUTOR PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS E PROJETOS NO SETOR DE ESPORTES, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	576
	31,14
	17.936,64

	25
	INSTRUTOR PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE KARATÊ, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	576
	51,92
	29.905,92

	TOTAL GERAL: R$ 819.647,08 (oitocentos e dezenove mil, seiscentos e quarenta e sete reais e oito centavos).


9.7 - A licitante contratada deverá prestar os serviços/cursos, mediante solicitação das Secretarias solicitantes, mediante cronograma realizado, determinando a quantidade de hora, locais e datas para realização dos mesmos. 
9.8 - O Credenciado deverá manter durante a vigência do contrato de prestação de serviço, os requisitos exigidos pelo instrumento de Chamamento público n° 023/2025, bem como atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelas Secretarias solicitantes, visando o atendimento satisfatório.
9.9 - Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades das Secretarias solicitantes, sendo que os serviços devem atender no mínimo aos requisitos estabelecidos neste edital, conforme termo de referência - Anexo VII. A contratação advinda do presente credenciamento não caracteriza nenhum vínculo empregatício.

9.10 - Os serviços deverão ser executados mediante observação de todas as normas técnicas e éticas estabelecidas pelo Termo de Referência.
9.11 - Os serviços deverão ser prestados em observância aos critérios e exigências estabelecidas pelas Secretarias do Município de Mamborê, onde os mesmos deverão ser prestados em conformidade a solicitação e necessidades das Secretarias.

9.12 - Os serviços serão prestados de acordo com a demanda, conforme cronograma, onde os serviços serão prestados ficando a cargo da Secretaria de solicitante as quantidades, dias e horários necessários.

9.13 - Os dias e horários serão mediante solicitação do Município através das Secretarias solicitantes, conforme suas necessidades, devendo ser aceito pela contratada.
9.14 - O pagamento será realizado após avaliação dos serviços.
9.15 - A quitação será realizada mediante apresentação do respectivo comprovante fiscal pessoa jurídica, após avaliação técnica da execução dos serviços pelas Secretarias solicitantes. 

10 - DO PRAZO E VIGENCIA
10.1 - O prazo de execução e vigência do presente Credenciamento, nos termos do Chamamento Público n° 023/2025 será de 12 meses a partir da data da publicação.

10.2 - A vigência do presente instrumento fica vinculada existência de recursos orçamentários.
11 - CRITERIO DE REAJUSTE
11.1 - Eventual correção dos valores será realizada em conformidade com alterações promovidas na Tabela constante do item 9.6 deste edital.

11.1.1 - O ajuste poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo credenciado, mediante notificação a administração com antecedência de 30 dias da emissão de avaliação técnica da execução dos serviços pela Administração.  

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS:

12.1 - Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Mamborê poderá, mediante a garantida a previa defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas na lei 14.133/2021.

13 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
13.1 - O pagamento será realizada em até 30 dias após a prestação dos serviços, mediante apresentação do respectivo comprovante fiscal/pessoa jurídica após avaliação técnica da execução dos serviços pelas Secretarias correspondentes. O pagamento será realizado pela tesouraria do licitador, através de transferência bancária em C.C. da licitante contratada;

13.2 - Os pagamentos pela execução dos serviços correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária, sendo: 

	Recursos Utilizados

	Código Reduzido:
	1301

	Órgão:
	8 - Secretaria de Cultura e Esportes


	Unidade:
	1 - Departamento de Cultura


	Ação:
	2066 - Manutenção Secretaria Municipal da Cultura


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	

	Código Reduzido:
	1339

	Órgão:
	8 - Secretaria de Cultura e Esportes


	Unidade:
	2 - Departamento de Esportes


	Ação:
	2067 - Manutenção Departamento de Esportes


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	

	Código Reduzido:
	1239

	Órgão:
	7 - Secretaria de Assistência Social


	Unidade:
	3 - Departamento de Gestão da Secretaria de Assist. Social


	Ação:
	2085 - Manutenção de Administração e Gestão da Secret. Social


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	

	Código Reduzido:
	1161

	Órgão:
	7 - Secretaria de Assistência Social


	Unidade:
	1 - Proteção Social Básica


	Ação:
	2064 - Manutenção Repas. FMAS - IGD Bolsa Família


	Vínculo:
	905 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - IGDBF


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	

	Código Reduzido:
	1176

	Órgão:
	7 - Secretaria de Assistência Social


	Unidade:
	1 - Proteção Social Básica


	Ação:
	2065 - Serv. Conv. e Fortalecimento de Vínculos(SCFV)


	Vínculo:
	904 - Serv. Conv. Fortalecimento de Vínculos - SCFV


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	

	Código Reduzido:
	1131

	Órgão:
	7 - Secretaria de Assistência Social


	Unidade:
	1 - Proteção Social Básica


	Ação:
	2043 - Manutenção das Unidades de Referência de Assistência Social - CCI/Proj. Arte Vida/Taina


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	

	Código Reduzido:
	1380

	Órgão:
	7 - Secretaria de Assistência Social


	Unidade:
	2 - Proteção Social Especial


	Ação:
	2077 - Manutenção do Centro de Referência Especializado - CREAS


	Vínculo:
	914 - FIA CEDCA


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	

	Código Reduzido:
	1203

	Órgão:
	7 - Secretaria de Assistência Social


	Unidade:
	2 - Proteção Social Especial


	Ação:
	2042 - Manut. de Prot. Especial a Criança e Adolescente/Vulneráveis(Abrigo provisório da Criança e Adoles.)


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	

	Código Reduzido:
	1146

	Órgão:
	7 - Secretaria de Assistência Social


	Unidade:
	1 - Proteção Social Básica


	Ação:
	2045 - Manutenção Programa Federal SUAS - PAB FIXO


	Vínculo:
	934 - BLOCO FINAN DA PROT SOC BÁSICA (SUAS)


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	

	Código Reduzido:
	1113

	Órgão:
	7 - Secretaria de Assistência Social


	Unidade:
	1 - Proteção Social Básica


	Ação:
	2063 - Manutenção de Gestão SUAS


	Vínculo:
	926 - Piso Único de Assistência Social


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	

	Código Reduzido:
	1188

	Órgão:
	7 - Secretaria de Assistência Social


	Unidade:
	2 - Proteção Social Especial


	Ação:
	2041 - Manutenção Abrigo para Idosos - ASILAR


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	

	Código Reduzido:
	1259

	Órgão:
	7 - Secretaria de Assistência Social


	Unidade:
	4 - F. M. dos Direit da Criança e Adolescente - FMDCA


	Ação:
	6042 - FMDCA - Fundo Munic. Direitos Criança e do Adolescente


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	

	Código Reduzido:
	444

	Órgão:
	4 - Secretaria de Educação


	Unidade:
	1 - Depto. de Educação - Educacional e Administrativo


	Ação:
	2023 - Manut. Divisão de Valorização do Magistério - FUNDEB


	Vínculo:
	104 - Demais impostos vincu. à educ. básica


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	

	Código Reduzido:
	441

	Órgão:
	4 - Secretaria de Educação


	Unidade:
	1 - Depto. de Educação - Educacional e Administrativo


	Ação:
	2023 - Manut. Divisão de Valorização do Magistério - FUNDEB


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	

	Código Reduzido:
	445

	Órgão:
	4 - Secretaria de Educação


	Unidade:
	1 - Depto. de Educação - Educacional e Administrativo


	Ação:
	2023 - Manut. Divisão de Valorização do Magistério - FUNDEB


	Vínculo:
	107 - Salário Educação


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	


14 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1 - Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de recurso, nos termos do art. art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos;

14.2 - A eventual impugnação ao presente chamamento deve ser apresentada pelo interessado, considerando a natureza suplementar dos serviços.

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 - Esclarecimentos relativos ao presente termo e as condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados por escrito, a Comissão de Licitações do Município de Mamborê, no horário de expediente.

15.2 - Fica eleito o foro da Comarca de Mamborê – Paraná, como competente para dirimir todas as questões decorrentes do credenciamento.

16 - ANEXOS
16.1 - OS ANEXOS ABAIXO RELACIONADOS, INTEGRANTES DO PRESENTE TERMO:
16.1.1- ANEXO I - MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO:
16.1.2 - ANEXO II - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
16.1.3 - ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
16.1.4 - ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD
16.1.5 - ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ INCURSO EM IMPEDIMENTOS
16.1.6 - ANEXO VI - MINUTA CONTRATO
16.1.7 - ANEXO VII - TERMO DE REFERENCIA
16.1.8 - ANEXO VIII - ESTUDO TÉCNICO 
Mamborê-PR, em 18 de dezembro de 2025.
LUIZ FELIPE CARDOSO RADONSKI

Diretor da Divisão de Licitação e Contratos
Portaria 389/2025-DP
ANEXO I – REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

AO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 023/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTORES PARA A REALIZAÇÃO DE OFICINAS E CURSOS NAS ÁREAS DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ESPORTES, DESTINADOS A ATENDER ÀS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS CORRESPONDENTES, CONTEMPLANDO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ, SEUS PATRIMÔNIOS E PROJETOS SOCIAIS, nos termos do Chamamento Público n° 023/2025.
Razão Social: _________________________________________________________________

Endereço:_____________________________________________________________________

CNPJ:______________________________________________

CEP________________ Cidade__________________________  Estado____________________

email:_________________________________ Fone: __________________________________

Pretensão (marcar qual serviço deseja se credenciar):

	MARQUE COM

X
	ITEM
	DESCRIÇÃO

	
	01
	INSTRUTOR DE INSTRUMENTOS MUSICAIS (VIOLA, FLAUTA DOCE, GUITARRA, PANDEIRO, CAVAQUINHO, ENTRE OUTROS) para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.

	
	02
	INSTRUTOR DE FLAUTA DOCE para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.

	
	03
	INSTRUTOR DE TECLADO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.

	
	04
	INSTRUTOR DE GAITA, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.

	
	05
	INSTRUTOR DE DANÇA E RITMOS, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.

	
	06
	INSTRUTOR DE DANÇA E RITMOS, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.

	
	07
	INSTRUTOR DE DANÇA E RITMOS, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.

	
	08
	INSTRUTOR DE VIOLÃO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.

	
	09
	INSTRUTOR DE VIOLÃO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.

	
	10
	INSTRUTOR DE VIOLÃO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.

	
	11
	INSTRUTOR DE ZUMBA FITNESS, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.

	
	12
	INSTRUTOR DE PINTURA EM TECIDO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.

	
	13
	INSTRUTOR DE PINTURA EM TECIDO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.

	
	14
	INSTRUTOR DE BALLET CLÁSSICO E JAZZ, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.

	
	15
	INSTRUTOR DE CAPOEIRA, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.

	
	16
	INSTRUTOR DE CAPOEIRA, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.

	
	17
	INSTRUTOR DE CAPOEIRA, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.

	
	18
	INSTRUTOR DE TEATRO E CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.

	
	19
	INSTRUTOR DE PINTURA EM TELA, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.

	
	20
	INSTRUTOR DE OFICINA DE CIRCO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.

	
	21
	INSTRUTOR DE OFICINA DE CIRCO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.

	
	22
	INSTRUTOR DE OFICINA DE DESENHO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.

	
	23
	INSTRUTOR PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS E PROJETOS NO SETOR DE ESPORTES, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.

	
	24
	INSTRUTOR PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS E PROJETOS NO SETOR DE ESPORTES, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.

	
	25
	INSTRUTOR PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE KARATÊ, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.


Local, ____________________________, em ______ de________________________ de 2025.
Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

AO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 023/2025
A empresa, _______________________________, DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de cadastramento em CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTORES PARA A REALIZAÇÃO DE OFICINAS E CURSOS NAS ÁREAS DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ESPORTES, DESTINADOS A ATENDER ÀS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS CORRESPONDENTES, CONTEMPLANDO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ, SEUS PATRIMÔNIOS E PROJETOS SOCIAIS, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade firmo á presente. 

Local, .........................................................em ........... de ............................................. de 2025.

______________________________

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz    (
).

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

MAMBORÊ-PR,
de
de 2025.
______________________________

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD

A empresa
, declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência — PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei n° 14.133/2021.

MAMBORÊ-PR,
de
de 2025.
______________________________

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO (ART. 7º, III, DA LEI Nº 14.133/2021)

À Comissão de Licitação / Agente de Contratação

Município de Mamborê/PR

Eu, (nome completo do declarante), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito(a) no CPF sob o nº xxxx e no RG nº xxxx, residente e domiciliado(a) à xxxxx, na qualidade de:
(       ) Pessoa física proponente nesta licitação;

(     ) Representante legal da empresa [razão social da empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [número], com sede à [endereço completo].

DECLARO, sob as penas da lei, para fins de atendimento ao disposto no art. 14 e art. 7º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, que:
a) Que não incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art. 14.  

b) Não sou cônjuge, companheiro(a), parente consanguíneo ou por afinidade, em linha reta, colateral ou transversal até o terceiro grau, de qualquer agente público, servidor, empregado, ocupante de cargo em comissão, autoridade ou agente político com atuação ou vínculo direto ou indireto com o órgão ou entidade responsável por esta licitação, ou com poder de decisão sobre contratações administrativas em geral;

c) Nenhum dos sócios, diretores, administradores, procuradores ou representantes legais da empresa que represento possui qualquer dos vínculos acima mencionados com agentes públicos vinculados ao órgão licitante;

d) Tampouco mantenho, direta ou indiretamente, relações de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com licitantes ou contratados habituais da Administração Pública, que possam configurar situação de favorecimento, direcionamento ou conflito de interesses;

e) Tenho ciência de que a falsidade desta declaração implicará as sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, inclusive a inabilitação do licitante, eventual rescisão contratual, declaração de inidoneidade e demais medidas previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação correlata.

f) Declaro, ainda, estar plenamente ciente de que esta declaração será utilizada para fins de aferição de integridade e regularidade da proposta e do certame.
MAMBORÊ-PR,
de
de 2025.
______________________________

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO VI - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

CONTRATO Nº. 
Por este instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE MAMBORÊ, Estado do Paraná, com Sede Administrativa na Rua Guadalajara n° 645 – Centro, inscrito no CNPJ sob n° 75.368.928/0001-22, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor SEBASTIAO ANTONIO MARTINEZ, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor Prefeito Municipal      , em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de Identidade RG nº       e do CPF sob o nº        e  a empresa ................................., inscrita no CNPJ sob nº ........................, situada na ............................, devidamente representada pelo Sr(a) ..................., inscrito(a) no Rg sob nº .............,  residente na ............................, cidade de ........................, doravante denominada CONTRATADA,  resolvem firmar o presente Contrato decorrente do Chamamento Público nº XXX/2025 - Inexigibilidade nº XXX/2025, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e demais condições a seguir enunciadas, definidoras dos direitos,  obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTORES PARA A REALIZAÇÃO DE OFICINAS E CURSOS NAS ÁREAS DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ESPORTES, DESTINADOS A ATENDER ÀS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS CORRESPONDENTES, CONTEMPLANDO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ, SEUS PATRIMÔNIOS E PROJETOS SOCIAIS, que o(a) CONTRATADO(A) se declara em condições de prestar, em estrita observância ao indicado nas especificações levadas a efeito pelo processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº XXX/2025 – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XXX/2025, a saber:

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os serviços serão prestados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações formuladas pelo CONTRATANTE, assim como processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº XXX/2025 e CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XXX/2025 e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – EXECUÇÃO

2.1 - Os serviços serão executados mediante solicitação da Secretaria solicitante, onde caberá a mesma a coordenação e fiscalização da prestação dos serviços através de planilha própria.

2.1.1 - A fiscalização do contrato será realizada pelo(a) Sr(a): MENCIONAR O FISCAL DA SECRETARIA CORRESPONDENTE – Responsável designado pela Secretaria XXXXXX.
2.2 - A licitante contratada deverá realizar os serviços mediante autorização por escrito pela ora CONTRATANTE. 
2.3 - O Credenciado, deverá manter durante a vigência do contrato de prestação de serviço, os requisitos exigidos pelo item 6 exigidos pelo instrumento de Chamamento público n° XXX/2025, bem como realizar os serviços conforme as condições e os critérios estabelecidos pela Secretaria solicitante.

2.4 - Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades da Secretaria de solicitante, sendo que os procedimentos devem atender no mínimo aos requisitos estabelecidos neste edital, conforme Termo de Referencia - Anexo VII. A contratação advinda do presente credenciamento não caracteriza nenhum vínculo empregatício.

2.5 - Os serviços serão prestados de acordo com a demanda e conforme cronograma apresentado, onde os serviços serão prestados ficando a cargo da Secretaria de solicitante as chamadas do cumprimento da execução dos serviços em toda a demanda necessária, nos horários e dias necessários.

2.6 - Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade e solicitação da contratante, onde os ciclos deverão ser atendidos rigorosamente. O local/horário e data da prestação dos serviços será determinado no mesmo. 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 - O(a) CONTRATADO(A) se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado de R$ ________(_________________________________________). 

3.2 - O valor dos Serviços objetos desse contrato serão de (listar os procedimentos credenciados e os valores individuais) e serem executados de acordo com as necessidades das Secretarias solicitantes, sendo que os serviços deverão atender no mínimo a previsão contida no Anexo VII – Termo de referencia do Chamamento público nº XXX/2025.
3.3 - Eventual correção dos valores será realizada em conformidade com alterações promovidas da Lei nº 14.133/21.

3.4 - O ajuste poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo credenciado, mediante notificação a administração com antecedência de 30 dias da emissão de avaliação técnica da execução dos serviços pela Administração Municipal.  

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO

4.1 - O pagamento será realizado em até 30 dias após entrega, conferencia e aceite da nota fiscal, mediante apresentação do respectivo comprovante fiscal/pessoa jurídica após avaliação técnica da execução dos serviços pela Secretaria correspondente. O pagamento será realizado pela tesouraria do licitador, através de transferência bancária em C.C. da licitante contratada.
4.1.1 - O pagamento será realizado após avaliação dos serviços.

4.2 - Os pagamentos pela execução dos serviços correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária, sendo: 
	Recursos Utilizados

	Código Reduzido:
	1301

	Órgão:
	8 - Secretaria de Cultura e Esportes


	Unidade:
	1 - Departamento de Cultura


	Ação:
	2066 - Manutenção Secretaria Municipal da Cultura


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	

	Código Reduzido:
	1339

	Órgão:
	8 - Secretaria de Cultura e Esportes


	Unidade:
	2 - Departamento de Esportes


	Ação:
	2067 - Manutenção Departamento de Esportes


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	

	Código Reduzido:
	1239

	Órgão:
	7 - Secretaria de Assistência Social


	Unidade:
	3 - Departamento de Gestão da Secretaria de Assist. Social


	Ação:
	2085 - Manutenção de Administração e Gestão da Secret. Social


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	

	Código Reduzido:
	1161

	Órgão:
	7 - Secretaria de Assistência Social


	Unidade:
	1 - Proteção Social Básica


	Ação:
	2064 - Manutenção Repas. FMAS - IGD Bolsa Família


	Vínculo:
	905 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - IGDBF


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	

	Código Reduzido:
	1176

	Órgão:
	7 - Secretaria de Assistência Social


	Unidade:
	1 - Proteção Social Básica


	Ação:
	2065 - Serv. Conv. e Fortalecimento de Vínculos(SCFV)


	Vínculo:
	904 - Serv. Conv. Fortalecimento de Vínculos - SCFV


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	

	Código Reduzido:
	1131

	Órgão:
	7 - Secretaria de Assistência Social


	Unidade:
	1 - Proteção Social Básica


	Ação:
	2043 - Manutenção das Unidades de Referência de Assistência Social - CCI/Proj. Arte Vida/Taina


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	

	Código Reduzido:
	1380

	Órgão:
	7 - Secretaria de Assistência Social


	Unidade:
	2 - Proteção Social Especial


	Ação:
	2077 - Manutenção do Centro de Referência Especializado - CREAS


	Vínculo:
	914 - FIA CEDCA


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	

	Código Reduzido:
	1203

	Órgão:
	7 - Secretaria de Assistência Social


	Unidade:
	2 - Proteção Social Especial


	Ação:
	2042 - Manut. de Prot. Especial a Criança e Adolescente/Vulneráveis(Abrigo provisório da Criança e Adoles.)


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	

	Código Reduzido:
	1146

	Órgão:
	7 - Secretaria de Assistência Social


	Unidade:
	1 - Proteção Social Básica


	Ação:
	2045 - Manutenção Programa Federal SUAS - PAB FIXO


	Vínculo:
	934 - BLOCO FINAN DA PROT SOC BÁSICA (SUAS)


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	

	Código Reduzido:
	1113

	Órgão:
	7 - Secretaria de Assistência Social


	Unidade:
	1 - Proteção Social Básica


	Ação:
	2063 - Manutenção de Gestão SUAS


	Vínculo:
	926 - Piso Único de Assistência Social


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	

	Código Reduzido:
	1188

	Órgão:
	7 - Secretaria de Assistência Social


	Unidade:
	2 - Proteção Social Especial


	Ação:
	2041 - Manutenção Abrigo para Idosos - ASILAR


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	

	Código Reduzido:
	1259

	Órgão:
	7 - Secretaria de Assistência Social


	Unidade:
	4 - F. M. dos Direit da Criança e Adolescente - FMDCA


	Ação:
	6042 - FMDCA - Fundo Munic. Direitos Criança e do Adolescente


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	

	Código Reduzido:
	444

	Órgão:
	4 - Secretaria de Educação


	Unidade:
	1 - Depto. de Educação - Educacional e Administrativo


	Ação:
	2023 - Manut. Divisão de Valorização do Magistério - FUNDEB


	Vínculo:
	104 - Demais impostos vincu. à educ. básica


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	

	Código Reduzido:
	441

	Órgão:
	4 - Secretaria de Educação


	Unidade:
	1 - Depto. de Educação - Educacional e Administrativo


	Ação:
	2023 - Manut. Divisão de Valorização do Magistério - FUNDEB


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	

	Código Reduzido:
	445

	Órgão:
	4 - Secretaria de Educação


	Unidade:
	1 - Depto. de Educação - Educacional e Administrativo


	Ação:
	2023 - Manut. Divisão de Valorização do Magistério - FUNDEB


	Vínculo:
	107 - Salário Educação


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	


PARÁGRAFO SEGUNDO – As notas fiscais de prestação de serviços deverão ser apresentadas acompanhadas de relatório de prestação de serviço emitidos por cada Secretaria correspondente, onde as mesmas deverão ser atestadas pelo responsável mesma.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nenhum pagamento isentará o(a) CONTRATAD(O)A das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO

5.1 - O prazo para a prestação dos serviços será de 12 meses, a contar da assinatura do presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – MULTA

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, que será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo (a) CONTRATADO(A), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO

7.1 - O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência do(a) CONTRATADO(A) ou ainda falecimento, no caso de contrato com pessoa física;

c) Se o(a) CONTRATADO(A)A, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

d) E os demais mencionados no art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATADO(A), indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO – No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir o presente contrato, ficará o(a) CONTRATADO(A) sujeita a multa convencional de 10%(dez por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20%(vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1 - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser prestado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações do(a) CONTRATADO(A), esta ficará impedida de participar de novos contratos de serviços com o CONTRATANTE, além das penalidades previstas no art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021.

c) O(a) CONTRATADO(A) assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros;

d) NO CASO DE DESCREDENCIAMENTO POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO, SERÁ ASSEGURADO O CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA;

e) O presente contrato de execução de serviço não caracteriza nenhum vínculo empregatício com o Município;

f) A qualquer tempo o termo de Credenciamento poderá ser alterado, visando adequar o serviço as condições de execução previstas pela Secretaria correspondente;

g) O termo de credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar demonstrado que o credenciamento deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, bem como se não atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos, oportunidade em que haverá imediata abertura para inscrição de novos credenciados;

h) É vedada a cobrança de sobretaxas pelo credenciado, sendo motivo de descredenciamento e aplicação das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA – DAS PARTES INTEGRANTES

9.1 - As condições estabelecidas no processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº 025/2025 são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO – Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e pelo(a) CONTRATADO(A). O MUNICIPIO poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de acordo com o disposto previsto no art. 105 da Lei nº 14.133/2021, I e §1°.

9.2 - Integram e completam o presente contrato de prestação de serviços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todo os seus termos, as normas contidas na Lei n° 14.133/2021, Legislação pertinente as condições expressas no Chamamento Público n° 008/2025, juntamente com seus anexos.
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PRÁTICAS CORRUPTAS 

10.1 - A CONTRATADA que tenha sido declarada, temporária ou permanentemente, incursa em práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, está sujeita às sanções previstas na legislação vigente. Se de acordo com o procedimento administrativo, ficar comprovado que um representante do CONTRATANTE, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou CONTRATADA, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá:
a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou contratação;

b) declarar a CONTRATADA inelegível, temporária ou permanentemente, para participar em futuras licitações ou contratos.

10.2 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
10.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da pessoa jurídica, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
10.4 - Considerando os propósitos da clausulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUCESSÃO E FORO

11.1 - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Mamborê, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Mamborê/PR, 
CONTRATANTE                                                                CONTRATADA

MUNICIPIO DE MAMBORÊ

Testemunhas:

	Nome: 
Rg: 

	Nome: 
Rg: 



ANEXO VII
TERMO DE REFERENCIA

1 - OBJETO
1.1 - Chamamento público para credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de instrutores para a realização de oficinas e cursos nas áreas de educação, cultura, assistência social e esportes, destinados a atender às demandas das Secretarias Municipais correspondentes, contemplando a população do Município de Mamborê, seus patrimônios e projetos sociais.
2 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADES
2.1 - O objeto do credenciamento tem a natureza de serviços comuns, conforme quantidades expostas abaixo:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTDE HORAS
	MEDIA PREÇO UNITARIO
	MEDIA PREÇO TOTAL

	01
	INSTRUTOR DE INSTRUMENTOS MUSICAIS (VIOLA, FLAUTA DOCE, GUITARRA, PANDEIRO, CAVAQUINHO, ENTRE OUTROS) para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	600
	43,71
	26.226,00

	02
	INSTRUTOR DE FLAUTA DOCE para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	240
	43,71
	10.490,40

	03
	INSTRUTOR DE TECLADO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	1560
	44,90
	70.044,00

	04
	INSTRUTOR DE GAITA, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	1056
	43,41
	45.840,96

	05
	INSTRUTOR DE DANÇA E RITMOS, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	840
	30,89
	25.947,60

	06
	INSTRUTOR DE DANÇA E RITMOS, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	240
	30,89
	7.413,60

	07
	INSTRUTOR DE DANÇA E RITMOS, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	1700
	30,89
	52.513,00

	08
	INSTRUTOR DE VIOLÃO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	2.808
	40,05
	112.460,40

	09
	INSTRUTOR DE VIOLÃO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	960
	40,05
	38.448,00

	10
	INSTRUTOR DE VIOLÃO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	240
	40,05
	9.612,00

	11
	INSTRUTOR DE ZUMBA FITNESS, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	480
	59,83
	28.718,40

	12
	INSTRUTOR DE PINTURA EM TECIDO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	1152
	30,09
	34.663,68

	13
	INSTRUTOR DE PINTURA EM TECIDO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	200
	30,09
	6.018,00

	14
	INSTRUTOR DE BALLET CLÁSSICO E JAZZ, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	1056
	45,31
	47.847,36

	15
	INSTRUTOR DE CAPOEIRA, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	960
	50,20
	48.192,00

	16
	INSTRUTOR DE CAPOEIRA, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	576
	50,20
	28.915,20

	17
	INSTRUTOR DE CAPOEIRA, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	300
	50,20
	15.060,00

	18
	INSTRUTOR DE TEATRO E CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	960
	55,66
	53.433,60

	19
	INSTRUTOR DE PINTURA EM TELA, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	720
	37,32
	26.870,40

	20
	INSTRUTOR DE OFICINA DE CIRCO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	288
	36,41
	10.486,08

	21
	INSTRUTOR DE OFICINA DE CIRCO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	864
	36,41
	31.458,24

	22
	INSTRUTOR DE OFICINA DE DESENHO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	120
	31,48
	3.777,60

	23
	INSTRUTOR PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS E PROJETOS NO SETOR DE ESPORTES, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	1200
	31,14
	37.368,00

	24
	INSTRUTOR PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS E PROJETOS NO SETOR DE ESPORTES, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	576
	31,14
	17.936,64

	25
	INSTRUTOR PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE KARATÊ, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	576
	51,92
	29.905,92

	TOTAL GERAL: R$ 819.647,08 (oitocentos e dezenove mil, seiscentos e quarenta e sete reais e oito centavos).


2.2 - O contrato terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas e será até dia 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado.

3 - JUSTIFICATIVA  E OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO
3.1 - A necessidade de credenciamento de empresas especializadas para a prestação de serviços de instrutores em oficinas e cursos nas áreas de música, dança, artes visuais, teatro, circo, esportes, expressão corporal e atividades correlatas decorre da demanda apresentada pelas Secretarias Municipais de Educação, Cultura, Assistência Social e Saúde. 
3.2 - As atividades pretendidas abrangem, entre outras, cursos de instrumentos musicais, dança e ritmos, zumba, pintura, ballet clássico e jazz, capoeira, teatro, contação de histórias, desenho, circo e projetos vinculados ao setor esportivo, com a finalidade de ampliar o acesso da população a ações formativas e de desenvolvimento pessoal.
3.3 - O Município não dispõe, em seu quadro permanente, de profissionais com qualificação específica e disponibilidade suficiente para atender, de forma regular e diversificada, todas as modalidades demandadas, o que limita a execução e a ampliação dessas ações. 
3.4 - Trata-se, ainda, de serviços de natureza não continuada, executados conforme a demanda e vinculados ao funcionamento das atividades finalísticas das Secretarias envolvidas, não se justificando sua incorporação à estrutura permanente da Administração.
3.5 - A oferta dessas atividades contribui para a identificação e o desenvolvimento de talentos locais, fortalecendo o cenário cultural e educacional do Município, ao mesmo tempo em que auxilia na formação pessoal, educacional e social dos participantes, estimulando habilidades de convivência, expressão e aprendizado. 
3.6 - No âmbito da Secretaria de Saúde, tais ações também se relacionam à promoção do bem-estar, à prevenção de agravos e ao incentivo a práticas que favorecem a saúde mental e a qualidade de vida, especialmente por meio de atividades culturais, artísticas e corporais.

3.7 - Estudos apontam que a participação em atividades culturais, educativas e esportivas pode gerar efeitos positivos sobre a saúde mental, a sociabilidade, a criatividade e a redução do estresse, refletindo em diferentes dimensões da vida dos indivíduos. Nesse contexto, a contratação pretendida busca viabilizar a continuidade e a ampliação dessas ações no Município.

3.8 - Os objetivos da contratação consistem em possibilitar a execução regular de oficinas e cursos voltados à população, apoiar as políticas públicas das Secretarias de Educação, Cultura, Assistência Social e Saúde, ampliar o acesso da comunidade a atividades formativas e promover impactos positivos de caráter educacional, cultural, social e de saúde, reconhecendo o papel desses espaços e iniciativas no desenvolvimento local.
4 - DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO
4.1 - Para fins de credenciamento, o(a) profissional ou a empresa credenciada deverá estar apto(a) a prestar serviços de instrução, docência ou condução de oficinas e cursos, conforme demanda apresentada pelas Secretarias Municipais requisitantes, observadas as modalidades para as quais tenha sido regularmente credenciado(a).
4.2 - As atividades deverão ser executadas nos locais, datas e horários previamente definidos pela Secretaria demandante, podendo abranger a sede do Município, patrimônios, unidades escolares, centros culturais, espaços comunitários ou outros locais públicos indicados pela Administração, de acordo com a programação estabelecida.
4.3 - O(a) credenciado(a) assumirá integral responsabilidade pela qualidade, regularidade e adequada execução dos serviços prestados, devendo observar a legislação aplicável às atividades de ensino, capacitação, formação cultural, esportiva e social, bem como as orientações técnicas e pedagógicas eventualmente definidas pela Administração. A execução deverá ocorrer de forma compatível com os objetivos institucionais do projeto ou atividade para a qual o serviço for demandado.
4.4 - É vedada a transferência, total ou parcial, da responsabilidade pela execução dos serviços a terceiros, seja pessoa física ou jurídica, sendo obrigatória a execução direta pelo(a) profissional ou empresa credenciada, conforme a modalidade e os termos do credenciamento aprovado.

4.5 - Nos valores propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução dos serviços, tais como encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tributos, despesas com deslocamento, alimentação, materiais de apoio e quaisquer outros ônus que incidam sobre a prestação dos serviços, não sendo admitida a cobrança de valores adicionais ao Município.

4.6 - A proposta de credenciamento deverá ser apresentada em língua portuguesa, de forma digitada, em uma via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo conter a assinatura do proponente ou de seu representante legal, bem como a rubrica nas demais páginas, quando houver. Deverá ainda constar a indicação dos dados bancários necessários para fins de pagamento, conforme exigências administrativas.

4.7 - O Município de Mamborê reserva-se o direito de não aceitar serviços executados em desacordo com os termos do credenciamento, com o plano de atividades ou com as orientações da Secretaria demandante, podendo, conforme o caso, promover a rescisão do Termo de Credenciamento em situações de inexecução parcial ou total, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis.

4.8 - O(a) credenciado(a) deverá, às suas expensas e de forma imediata, corrigir ou substituir os serviços em que forem constatadas irregularidades, inadequações técnicas ou desconformidade com os objetivos da atividade ou com o plano previamente acordado, assegurando a continuidade e a qualidade das ações desenvolvidas no âmbito das políticas públicas municipais.
5 - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

5.1 - Cumprir fielmente o contrato firmado com a Administração, caso seja convocado.

5.2 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, observando as recomendações de boa técnica, normas específicas e legislação vigente.

5.3 - Cumprir rigorosamente os prazos para a prestação dos serviços, conforme as condições previstas no edital e no ato convocatório.

5.4 - Garantir a boa qualidade dos serviços executados.

5.5 - Manter, durante a vigência do credenciamento, os documentos e informações atualizados, inclusive o funcionamento de e-mail ou outro meio eficaz de contato para atendimento de convocações ou solicitações.

5.6 - Executar os serviços conforme solicitação do setor competente, com acompanhamento de servidor designado para fiscalização, nos horários e locais definidos pela Secretaria solicitante.

5.7 - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes, responsabilizando-se por eventuais infrações e prejuízos decorrentes de sua atuação.

5.8 - Assumir, com exclusividade, todos os tributos, encargos e demais despesas decorrentes da execução do objeto contratado, apresentando comprovantes quando solicitado.

5.9 - Ressarcir prejuízos causados ao patrimônio da CREDENCIANTE ou de terceiros, por dolo ou culpa, no prazo de até 10(dez) dias da notificação. Em caso de inadimplemento, a CREDENCIANTE poderá reter valores ou promover cobrança judicial.

5.10 - Comunicar por escrito à fiscalização da CREDENCIANTE qualquer condição inadequada ou fato que possa prejudicar a boa execução dos serviços.

5.11 - Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela fiscalização da CREDENCIANTE, comprometendo-se a atender prontamente às recomendações.

5.12 - Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento.

5.13 - Comprovar, sempre que solicitado, a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista como condição para o pagamento dos serviços.

5.14 - Participar de cursos de capacitação eventualmente promovidos pela Secretaria, com o objetivo de qualificar a execução do serviço e aprofundar o conhecimento sobre o público-alvo.

5.15 - Arcar com todos os encargos trabalhistas decorrentes da prestação dos serviços.

5.16 - O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento a qualquer tempo, mediante notificação à Secretaria de Administração, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

5.17 - O descumprimento de qualquer obrigação contratual ou a má condução dos trabalhos implicará na rescisão contratual.

5.18 - Em caso de rescisão contratual, o pagamento será proporcional ao serviço efetivamente executado até a data da rescisão.

5.19 - O descumprimento de qualquer obrigação sujeitará o credenciado às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, inclusive o cancelamento do contrato.

5.20 - Atender integralmente todas as condições previstas no edital e seus anexos.
5.21 - Manter conduta compatível com os princípios da Administração Pública durante toda a execução dos serviços, zelando pelo respeito ao público atendido, aos servidores municipais e às normas internas dos espaços utilizados.

5.22 - Utilizar metodologia compatível com a atividade contratada e com o público-alvo, observando as diretrizes pedagógicas, culturais, esportivas ou sociais estabelecidas pela Secretaria demandante.

5.23 - Cumprir as orientações técnicas, pedagógicas e administrativas repassadas pela Secretaria responsável e pelo fiscal do contrato, desde que compatíveis com a legislação vigente.

5.24 - Manter sigilo sobre informações, dados pessoais e conteúdos sensíveis aos quais tenha acesso em razão da prestação dos serviços, especialmente quando envolver crianças, adolescentes, idosos ou pessoas em situação de vulnerabilidade, nos termos da legislação aplicável.
5.25 - Responsabilizar-se pela assiduidade e pontualidade na execução das atividades, comunicando previamente à Secretaria demandante qualquer impedimento que possa comprometer a realização dos serviços.

5.26 - Providenciar, quando necessário, a substituição do profissional responsável pela execução do serviço, desde que previamente autorizada pela Administração e mantidos os requisitos de qualificação exigidos no credenciamento.

5.27 - Apresentar relatórios, registros de frequência, listas de presença ou outros documentos de acompanhamento da execução, sempre que solicitado pela Secretaria demandante ou pelo fiscal do contrato.

5.28 - Zelar pela correta utilização e conservação dos espaços públicos, equipamentos e materiais colocados à disposição pela Administração, responsabilizando-se por danos decorrentes de uso inadequado.

5.29 - Observar as normas de segurança, saúde e higiene aplicáveis às atividades desenvolvidas, adotando medidas preventivas para evitar acidentes ou riscos aos participantes.

5.30 - Não utilizar a execução dos serviços para fins de promoção pessoal, política ou comercial, sendo vedada a divulgação de marcas, produtos ou serviços sem autorização expressa da Administração.

5.31 - Atender às normas e orientações relativas à proteção de crianças e adolescentes, quando aplicável, observando a legislação específica e os protocolos definidos pelo Município.

5.32 - Comunicar imediatamente à Administração qualquer ocorrência relevante verificada durante a execução das atividades, que possa afetar a segurança, a continuidade ou a qualidade dos serviços.

5.33 - Manter compatibilidade entre os serviços efetivamente prestados e aqueles para os quais foi credenciado, abstendo-se de executar atividades não autorizadas ou fora do escopo aprovado.

5.34 - Cumprir integralmente as disposições constantes do termo de credenciamento, do edital, de seus anexos e dos instrumentos contratuais eventualmente firmados, assumindo responsabilidade por sua fiel execução.
6 - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE
6.1 - Fornecer ao credenciado as informações necessárias ao bom desempenho das atividades na Secretaria.

6.2 - Disponibilizar ao credenciado os dados, documentos e orientações indispensáveis à execução dos serviços.

6.3 - Oferecer acompanhamento e suporte técnico ao credenciado desde o planejamento até a execução das atividades.

6.4 - Emitir, com antecedência mínima de 01(um) dia, documento contendo dia, horário, local e carga horária dos serviços a serem prestados, bem como demais informações relevantes.

6.5 - Notificar o credenciado sobre quaisquer alterações ou irregularidades verificadas na execução dos serviços.

6.6 - Efetuar o pagamento dos serviços, conforme tabela de preços e após o recebimento dos relatórios de atividades devidamente preenchidos, conforme previsto no edital.

6.7 - Realizar inspeções, quando necessário, para verificar a conformidade da prestação dos serviços com os termos contratuais.

6.8 - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, registrando eventuais falhas e comunicando formalmente o credenciado para adoção das medidas corretivas cabíveis.

6.9 - Designar servidor ou comissão responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços, com competência para registrar ocorrências, solicitar esclarecimentos e atestar a regularidade da prestação.

6.10 - Disponibilizar, quando aplicável, os espaços físicos necessários à realização das atividades, observadas as condições de uso, horários e regras internas de cada local.

6.11 - Assegurar ao credenciado acesso aos ambientes onde os serviços serão executados, desde que atendidas as exigências administrativas e de segurança previamente estabelecidas.

6.12 - Comunicar ao credenciado, com a antecedência possível, a suspensão, cancelamento ou alteração das atividades programadas, indicando os motivos e, quando cabível, nova data ou reprogramação.

6.13 - Receber, analisar e aprovar os relatórios, registros de frequência e demais documentos apresentados pelo credenciado como condição para a liquidação e pagamento dos serviços.

6.14 - Providenciar os atos administrativos necessários à formalização do termo de credenciamento e dos instrumentos contratuais decorrentes, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis.

6.15 - Prestar os esclarecimentos solicitados pelo credenciado quanto às diretrizes do projeto, ao público atendido e às orientações técnicas ou pedagógicas relacionadas à atividade.

6.16 - Aplicar, quando cabível, as sanções administrativas previstas no edital, no termo de credenciamento e na legislação vigente, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.17 - Promover a articulação entre as Secretarias demandantes, quando necessário, para fins de organização de cronogramas, utilização de espaços e acompanhamento das atividades.

6.18 - Manter registro atualizado dos credenciados, das atividades executadas e dos pagamentos realizados, para fins de controle administrativo, transparência e prestação de contas.

6.19 - Avaliar periodicamente a execução dos serviços, considerando a adequação às necessidades da Administração e aos objetivos das políticas públicas envolvidas.

6.20 - Cumprir integralmente as disposições constantes do edital, de seus anexos e dos instrumentos decorrentes do credenciamento, assumindo a responsabilidade pela correta condução administrativa do processo.
7 - DO CICLO DE ATUAÇÃO E PARTICIPAÇÃO

7.1 - Do ciclo de atuação

7.1.1 - A prestação de serviços por parte dos profissionais credenciados será organizada em ciclos quadrimestrais, com duração de 04 (quatro) meses corridos, contados a partir do início da execução contratual. Exemplos de ciclos para o exercício de 2026:
A. 1º ciclo: 1º de fevereiro a 31 de maio de 2026;

B. 2º ciclo: 1º de junho a 30 de setembro de 2026;
C. 3º clico: 1º de outubro de 2026 a 31 de janeiro de 2027; 

D. E assim sucessivamente. 
7.1.2 - A carga horária total do projeto se dará conforme tabela presente nesse termo, a serem divididas entre os professores credenciados ativos no início de cada ciclo, conforme sistema de revezamento.
7.2 - Da participação no ciclo

7.2.1 - Participarão do revezamento de cada ciclo apenas os profissionais cujo credenciamento tenha sido homologado até o último dia útil do mês anterior ao início do ciclo. Exemplo:

A. Para participar do 1º ciclo (1º de fevereiro a 31 de maio de 2026), o credenciamento deve estar homologado até 31 de janeiro de 2025;

B. Para o 2º ciclo (1º de junho a 30 de setembro), a homologação deve ocorrer até 31 de maio de 2026.
C. E assim, sucessivamente.
7.2.2 - Credenciamentos realizados durante o andamento de um ciclo não garantem atuação imediata. O profissional passará a integrar o rodízio somente a partir do ciclo seguinte, desde que ainda atenda aos requisitos. Exemplo:
A. Se um professor for credenciado em 10 de fevereiro de 2026, ele não participará do 1º ciclo, mas poderá atuar a partir do 2º ciclo, com início em 1º de junho de 2026.

7.3 - Da divisão de horas semanais
7.3.1 - A carga horária será dividida proporcionalmente entre todos os professores ativos no ciclo correspondente.

7.3.2 - A forma exata de revezamento será definida pela administração do projeto, podendo envolver dias fixos, turnos alternados ou outro modelo que assegure o cumprimento da carga horária e o bom andamento das atividades.

7.4 - Da estabilidade do ciclo

7.4.1 - Uma vez iniciado o ciclo, não haverá substituição de professor durante o quadrimestre, salvo por motivo de desistência, força maior ou descumprimento contratual.

7.4.2 - Em caso de desistência ou desligamento de um professor durante o ciclo, a administração poderá:
A. Redistribuir a carga horária entre os demais professores ativos no ciclo; ou

B. Convocar, em caráter excepcional, o próximo credenciado da fila, observando a ordem de homologação.

7.5 - Da fila de rodízios e critérios
7.5.1 - Os credenciados serão organizados em lista sequencial, conforme a data de homologação do credenciamento, servindo como base para a convocação nos próximos ciclos.

7.5.2 - O rodízio obedecerá rigorosamente a essa ordem de chegada, garantindo oportunidade igualitária de atuação a todos os credenciados ao longo do tempo.

7.5.3 - Caso um professor esteja indisponível ou opte por não participar de determinado ciclo, não será penalizado, mas seu nome será automaticamente reposicionado ao final da fila de rodízio.

8 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1 - A execução do objeto dar-se-á por meio da atuação de profissionais regularmente credenciados e habilitados para as modalidades específicas, observada a ordem de convocação, o sistema de rodízio e a carga horária definida para cada ciclo, de modo a assegurar o atendimento das demandas da credenciante com amplitude territorial e diversidade de atividades.

8.2 - Compete à credenciante definir a programação das oficinas e cursos, incluindo modalidades, cronogramas, locais de execução e distribuição da carga horária, podendo promover ajustes sempre que necessário, em razão de interesse público, disponibilidade dos espaços, demanda dos usuários ou reorganização administrativa.

8.3 - Os serviços deverão ser executados com observância às normas técnicas, pedagógicas, culturais, esportivas e de segurança aplicáveis a cada modalidade, sendo de responsabilidade do credenciado zelar pela qualidade, regularidade e adequação das atividades desenvolvidas ao público atendido.

8.4 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela credenciante, por meio de servidor ou comissão designada, mediante supervisão direta, análise de relatórios, registros de frequência e demais instrumentos de controle, com a finalidade de verificar a conformidade da prestação com as condições estabelecidas no termo de referência, no edital e no termo de credenciamento.

8.5 - O credenciado deverá manter comunicação contínua e eficaz com a credenciante, prestando informações, atendendo orientações e comunicando previamente quaisquer fatos que possam interferir no cumprimento da programação, de modo a permitir a adoção de providências administrativas oportunas.

8.6 - Ao término da vigência contratual ou dos ciclos de execução, a credenciante poderá proceder à avaliação dos serviços prestados, considerando o cumprimento das atividades programadas, a observância das condições pactuadas e os registros de acompanhamento, podendo os resultados subsidiar ajustes na execução, reprogramações ou decisões administrativas futuras.

9 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1 - A gestão e a fiscalização da execução do contrato decorrente do credenciamento serão exercidas de forma descentralizada, conforme a Secretaria Municipal demandante de cada oficina ou atividade, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021 e as normas internas do Município.

9.2 - A fiscalização dos serviços ficará a cargo de servidores designados, responsáveis por acompanhar, verificar e atestar a regularidade da execução das oficinas, bem como registrar ocorrências, solicitar esclarecimentos e comunicar eventuais irregularidades à Administração. Para esse fim, ficam designados:
a) Edineia Aparecida de Castro Coelho, Coordenadora da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, como fiscal das oficinas vinculadas à Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo;

b) Marcela Oliveira de França, Diretora do Projeto Arte e Vida, como fiscal das oficinas vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência Social;

c) Aline Maria de Sá dos Santos Nascimento, professora, como fiscal das oficinas vinculadas à Secretaria Municipal de Educação.

9.3 - Compete aos fiscais acompanhar a execução das atividades, verificar a conformidade dos serviços com o termo de referência, registrar eventuais falhas, atestar relatórios e comunicar à gestão do contrato quaisquer ocorrências que demandem providências administrativas.

9.4 - A gestão do contrato será exercida pelos dirigentes das respectivas Secretarias Municipais, cabendo-lhes coordenar a execução contratual, adotar as providências administrativas necessárias e deliberar sobre ajustes, reprogramações e aplicação de sanções, quando cabível. Para esse fim, ficam designados:
a) Sandro Pezzini, Diretor da Secretaria Municipal de Cultura e Esporte, como gestor do contrato no âmbito da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo;

b) Luiz Carlos Liss, Diretor da Secretaria Municipal de Assistência Social, como gestor do contrato no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social;

c) Andreia de Oliveira Vicente Pazinatto, Diretora da Secretaria Municipal de Educação, como gestora do contrato no âmbito das oficinas da Secretaria Municipal de Educação.

9.5 - Compete aos gestores do contrato, em articulação com os fiscais designados, assegurar o cumprimento das condições contratuais, autorizar pagamentos após a devida fiscalização, promover a adoção de medidas corretivas e zelar pela adequada execução dos serviços, em consonância com o interesse público e as diretrizes estabelecidas no instrumento contratual.
10 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
10.1 - A medição e a avaliação da execução dos serviços serão realizadas pelos servidores designados para a fiscalização, conforme indicado no item 9 deste termo, com base na efetiva prestação das atividades, no cumprimento da carga horária autorizada, na observância da programação definida pela Secretaria demandante e na qualidade mínima exigida para cada modalidade.
10.1.1 - O pagamento será condicionado à comprovação da execução regular dos serviços, mediante apresentação de relatórios de atividades, registros de frequência e demais documentos de acompanhamento exigidos pela Administração, devidamente atestados pelo fiscal responsável.

10.1.2 - Poderá haver redimensionamento ou glosa nos valores a serem pagos sempre que o credenciado:

a) deixar de executar total ou parcialmente as atividades autorizadas, ou executá-las em desacordo com a programação estabelecida;

b) não alcançar a qualidade mínima exigida para a modalidade contratada;

c) deixar de utilizar os recursos humanos ou metodológicos necessários à adequada execução do serviço, ou utilizá-los em quantidade ou qualidade inferior à demandada.

10.2 - O início da execução dos serviços ocorrerá conforme cronograma elaborado pela Secretaria demandante e formalizado por meio de ordem de execução ou documento equivalente, no local indicado pela Administração.

10.3 - O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota fiscal ou documento fiscal equivalente, devidamente atestado pelo fiscal do contrato e desde que comprovada a regular execução dos serviços.

10.3.1 - Constatada qualquer irregularidade na nota fiscal ou na documentação apresentada, o prazo para pagamento será suspenso, passando a ser contado novamente a partir da regularização das pendências apontadas.

10.3.2 - Caso o vencimento do prazo para pagamento ocorra em dia sem expediente no órgão responsável, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente.

10.4 - A Administração poderá reter, total ou parcialmente, o pagamento devido para fins de compensação de penalidades pecuniárias aplicadas ao credenciado ou para ressarcimento de danos causados ao patrimônio público ou a terceiros, devidamente apurados em procedimento administrativo próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
11 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
11.1 - A seleção dos prestadores será realizada por meio de credenciamento, na forma do art. 79 da Lei nº 14.133/2021, aplicável à contratação de serviços comuns de instrutores para a realização de oficinas e cursos nas áreas de educação, cultura, assistência social e esportes, destinados ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais competentes.

11.2 - O credenciamento constitui procedimento administrativo de caráter aberto e permanente, no qual poderão se habilitar todos os interessados que atendam integralmente às condições e exigências estabelecidas no edital de chamamento público e em seus anexos, não havendo caráter competitivo entre os credenciados, sendo assegurados os princípios da legalidade, impessoalidade, isonomia, publicidade e transparência.

11.3 - Para fins de habilitação, os interessados deverão apresentar a documentação exigida no edital, a qual abrangerá, no mínimo:
a) documentação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, nos termos da legislação aplicável;

b) comprovação de qualificação técnica compatível com a modalidade para a qual se pretende o credenciamento, mediante apresentação de certificados, registros profissionais ou outros documentos idôneos admitidos no instrumento convocatório.

11.4 - O valor da hora de serviço será previamente fixado pela Administração, com base em pesquisa de preços realizada nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, sendo vedada qualquer forma de disputa de preços entre os credenciados, uma vez que a contratação ocorrerá em condições padronizadas.
11.5 - A formalização das contratações ocorrerá mediante a celebração de Termo de Credenciamento, seguida da emissão de Ordem de Execução ou instrumento equivalente, conforme a necessidade da Administração, a disponibilidade orçamentária e o planejamento da Secretaria demandante.
11.6 - A distribuição da carga horária entre os credenciados observará critérios objetivos previamente definidos, podendo considerar, entre outros aspectos:
a) a ordem de homologação do credenciamento;

b) a disponibilidade de agenda do credenciado;

c) a localidade de atuação e a compatibilidade com a programação definida;

d) o sistema de rodízio, de modo a assegurar tratamento equitativo entre os credenciados aptos.

11.7 - O credenciamento não implica direito subjetivo à contratação imediata nem garantia de demanda mínima, ficando a efetiva convocação condicionada à necessidade da Administração, à conveniência administrativa e ao interesse público, formalizada por meio de ordem específica para cada prestação de serviço.
11.8 - O descredenciamento poderá ocorrer a qualquer tempo, por interesse da Administração ou em razão de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo credenciado, observado o devido processo administrativo, com garantia do contraditório e da ampla defesa, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
12 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 - As despesas decorrentes deste credenciamento foram informadas no Documento de Formalização de Demanda.
13 - SUBCONTRATAÇÃO
13.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 - Fazem parte deste TR, ETP, solicitação de compra, descritivo dos Serviços Solicitados, Orçamento Detalhado e Orçamentos, Pesquisa do Banco de Preços e quadro comparativo de preços.

14.2 - Este TR foi elaborado de acordo com as informações prestadas no ETP.

Mamborê, 12 de dezembro de 2025.
EDINEIA APARECIDA DE CASTRO COELHO

Coordenadora da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo

MARGARETE DE SOUZA MARTINEZ
Secretária de Assistência Social

LOURDINHA DABOIT BRUNETTA
Secretária de Educação

ANEXO VIII
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - OBJETO
1.1 - O Município de Mamborê enfrenta demanda recorrente por atividades culturais, esportivas e formativas voltadas à população, especialmente por meio de oficinas e cursos que promovam o acesso à cultura, ao esporte e ao desenvolvimento social. As Secretarias Municipais envolvidas não dispõem, em seus quadros permanentes, de profissionais suficientes ou com formação específica para atender, de forma contínua e diversificada, as diferentes modalidades atualmente demandadas pela comunidade.
1.2 - Essa limitação estrutural compromete a ampliação, a regularidade e a continuidade das ações voltadas à promoção cultural, esportiva e social, gerando a necessidade de avaliar alternativas que permitam ao Município assegurar a oferta desses serviços à população, respeitando critérios de interesse público, legalidade e viabilidade administrativa. Trata-se, portanto, de uma necessidade ainda não solucionada, cuja superação demanda a análise de modelos de contratação ou de formas de seleção de prestadores aptos a executar as atividades pretendidas, considerando as particularidades do objeto, a pluralidade de especialidades envolvidas e a possibilidade de atuação simultânea de diferentes profissionais ou empresas.

1.3 - No âmbito dessa análise preliminar, mostra-se relevante examinar os instrumentos previstos na Lei nº 14.133/2021 para situações em que a Administração necessita contratar serviços de natureza contínua ou recorrente, prestados sob condições padronizadas, avaliando-se, entre as alternativas legalmente disponíveis, aquelas que melhor se adequem às características do objeto e às necessidades do Município. Somente após esse exame técnico e jurídico será possível definir a solução mais adequada, inclusive quanto à eventual adoção de procedimentos auxiliares de contratação, observadas as disposições legais aplicáveis.

2 - NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS

2.1 - A Administração Municipal identifica demanda recorrente por atividades formativas, culturais, esportivas e educacionais voltadas à população, no âmbito das Secretarias Municipais de Assistência Social, Educação e Cultura. Essas atividades envolvem oficinas e cursos em diversas áreas, tais como música, dança, artes visuais, teatro, circo, esportes, expressão corporal e contação de histórias, entre outras, que possuem relevância para o desenvolvimento social, educacional e cultural da comunidade.

2.2 - Atualmente, o Município não dispõe, em seus quadros permanentes, de profissionais com formação específica e disponibilidade suficiente para atender, de maneira regular e diversificada, todas as modalidades demandadas, o que limita a ampliação e a continuidade das ações desenvolvidas por essas secretarias. Tal cenário evidencia uma necessidade ainda não solucionada, relacionada à forma de viabilizar a oferta dessas atividades à população, de modo compatível com as capacidades administrativas do ente público e com as características do objeto pretendido.

2.3 - Ressalta-se que as atividades em análise possuem natureza eventual ou conforme demanda, estando vinculadas à execução das políticas públicas finalísticas das áreas social, educacional e cultural, não se caracterizando, em regra, como serviços permanentes incorporados à estrutura administrativa. Ainda assim, produzem efeitos relevantes na formação pessoal, educacional e social dos participantes, contribuindo para o desenvolvimento de habilidades cognitivas, criativas e socioemocionais, além de favorecer a convivência comunitária e a participação social.

2.4 - Diversos estudos apontam que a participação em atividades culturais, artísticas e esportivas pode impactar positivamente o bem-estar e a qualidade de vida, auxiliando na redução do estresse, no fortalecimento da sociabilidade e no estímulo à criatividade, efeitos que alcançam diferentes faixas etárias e contextos sociais. Nesse sentido, a ampliação do acesso a esse tipo de atividade tende a produzir reflexos positivos na comunidade, inclusive no apoio às ações educativas e sociais desenvolvidas pelo Município.

2.5 - Diante desse contexto, os resultados pretendidos concentram-se na ampliação do acesso da população a atividades culturais, educacionais, esportivas e sociais, no estímulo à identificação e ao desenvolvimento de talentos locais, no fortalecimento das políticas públicas das Secretarias envolvidas e na promoção de espaços de aprendizado, convivência e expressão. A definição da solução mais adequada para atender a essa necessidade será objeto de análise nas etapas seguintes, à luz das alternativas legalmente disponíveis e das condições administrativas do Município.
3 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
3.1 - Considerando que a lei nº 14.133 e o Decreto nº 10.947/2022 prevê que o Plano de Contratações Anual (PCA) é um instrumento de planejamento das contratações públicas e deve ser elaborado pelos órgãos a partir de documentos de formalização de demandas, na forma de regulamentos a serem editados pelos órgãos e entidades públicos e tem “com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias”. (art. 12, inc. VII, da Lei nº 14.133/2021.)
3.2 - Considerando ainda que o Decreto prevê que o Plano de Contratações Anual (PCA) poderá ser revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens;

3.3 - Considerando a importância de corrigir a não inclusão deste credenciamento no PCA e para garantir a transparência, a legalidade e o atendimento adequado às demandas desta Unidade, observando que tal material é necessário para atender a demanda desde já é necessário a inclusão de tal fornecimento no PCA 2025 a fim de cumprir o que determina a Lei.
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

4.1 - A partir da necessidade identificada, verifica-se que a futura solução a ser adotada deverá observar determinados requisitos mínimos, os quais ainda serão objeto de detalhamento e consolidação nas etapas subsequentes do planejamento da contratação. De forma preliminar, considera-se relevante que os eventuais prestadores dos serviços disponham de profissionais com formação compatível e experiência comprovada nas atividades a serem desenvolvidas, sendo a comprovação dessa qualificação um aspecto a ser avaliado no momento oportuno.

4.2 - Também deverá ser considerada a capacidade de atendimento às demandas do Município em diferentes localidades, incluindo a sede e os patrimônios, conforme a programação definida pelas Secretarias de Assistência Social, Educação e Cultura, bem como a análise das condições logísticas necessárias para a execução das atividades. A forma de realização das oficinas, inclusive quanto à necessidade de encontros presenciais ou outras metodologias, será avaliada conforme a natureza de cada atividade e o público a ser atendido.

4.3 - Outro ponto a ser analisado refere-se às responsabilidades pela execução dos serviços, pela disponibilização de materiais, equipamentos e insumos, assim como pela organização dos cronogramas de atendimento, aspectos que dependerão do modelo de contratação a ser definido. Da mesma forma, deverão ser avaliados os mecanismos de acompanhamento e fiscalização da execução, de modo a permitir a verificação da conformidade dos serviços prestados com as necessidades da Administração e com os parâmetros que vierem a ser estabelecidos.

4.4 - Questões relacionadas à duração da eventual contratação, às condições de prorrogação, à indicação de representantes ou responsáveis pelos prestadores e à forma de tratamento de eventuais falhas na execução também serão objeto de definição posterior, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. Assim, os requisitos ora indicados possuem caráter orientativo e preliminar, servindo de base para a análise comparativa das alternativas disponíveis e para a escolha da solução mais adequada ao atendimento da necessidade identificada.
5 - RELAÇÃO ENTRE DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DO ITEM

5.1 - As estimativas das quantidades para a contratação foram elaboradas com base em parâmetros objetivos, utilizando como referência a experiência administrativa recente do Município em contratação de objeto de natureza semelhante. 

5.2 - Para esse fim, tomou-se como base o procedimento de Inexigibilidade nº 25/2025, realizado sob a forma de credenciamento/chamamento público, destinado à prestação de serviços de instrutores para oficinas e cursos nas áreas de educação, assistência social, cultura e esportes, o qual atendeu às demandas das Secretarias Municipais de Cultura e Esportes, Educação e Assistência Social, contemplando a população do Município de Mamborê, seus patrimônios e projetos sociais.

5.3 - O quantitativo previsto naquela contratação anterior serviu como parâmetro para o dimensionamento da demanda atual, considerando o número de modalidades ofertadas, a abrangência territorial do atendimento e a capacidade operacional da Administração. 

5.4 - As memórias de cálculo e os documentos de suporte encontram-se vinculados a esse procedimento pretérito, permitindo uma estimativa mais aderente à realidade do Município, sem prejuízo de eventuais ajustes decorrentes de novas avaliações ou da análise de interdependências com outras contratações correlatas, de modo a possibilitar racionalização administrativa e eventual economia de escala.

5.5 - Os quantitativos estão discriminados abaixo:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTDE HORAS

	01
	INSTRUTOR DE INSTRUMENTOS MUSICAIS (VIOLA, FLAUTA DOCE, GUITARRA, PANDEIRO, CAVAQUINHO, ENTRE OUTROS) para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	600

	02
	INSTRUTOR DE FLAUTA DOCE para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	240

	03
	INSTRUTOR DE TECLADO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	1560

	04
	INSTRUTOR DE GAITA, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	1056

	05
	INSTRUTOR DE DANÇA E RITMOS, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	840

	06
	INSTRUTOR DE DANÇA E RITMOS, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	240

	07
	INSTRUTOR DE DANÇA E RITMOS, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	1700

	08
	INSTRUTOR DE VIOLÃO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	2.808

	09
	INSTRUTOR DE VIOLÃO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	960

	10
	INSTRUTOR DE VIOLÃO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	240

	11
	INSTRUTOR DE ZUMBA FITNESS, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	480

	12
	INSTRUTOR DE PINTURA EM TECIDO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	1152

	13
	INSTRUTOR DE PINTURA EM TECIDO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	200

	14
	INSTRUTOR DE BALLET CLÁSSICO E JAZZ, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	1056

	15
	INSTRUTOR DE CAPOEIRA, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	960

	16
	INSTRUTOR DE CAPOEIRA, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	576

	17
	INSTRUTOR DE CAPOEIRA, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	300

	18
	INSTRUTOR DE TEATRO E CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	960

	19
	INSTRUTOR DE PINTURA EM TELA, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	720

	20
	INSTRUTOR DE OFICINA DE CIRCO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	288

	21
	INSTRUTOR DE OFICINA DE CIRCO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	864

	22
	INSTRUTOR DE OFICINA DE DESENHO, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	120

	23
	INSTRUTOR PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS E PROJETOS NO SETOR DE ESPORTES, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	1200

	24
	INSTRUTOR PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS E PROJETOS NO SETOR DE ESPORTES, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	576

	25
	INSTRUTOR PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE KARATÊ, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	576


6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO
6.1 - Para o atendimento da necessidade identificada, foi realizado levantamento das alternativas disponíveis no mercado e das formas juridicamente possíveis para viabilizar a prestação dos serviços de instrutores destinados às áreas de educação, cultura, assistência social e esportes. 

6.2 - A análise considerou a diversidade de modalidades envolvidas, a necessidade de profissionais com formações distintas, a variação de carga horária conforme a demanda e a possibilidade de atendimento simultâneo em diferentes locais do Município.

6.3 - Entre as alternativas avaliadas, verificou-se, inicialmente, a possibilidade de execução direta dos serviços por meio de servidores do quadro municipal. Contudo, essa opção mostrou-se limitada, em razão da inexistência de profissionais efetivos com qualificação específica e disponibilidade suficiente para atender todas as atividades pretendidas, além das restrições legais e orçamentárias para ampliação do quadro de pessoal.

6.4 - Também foi considerada a realização de procedimento licitatório na modalidade pregão, hipótese em que a Administração selecionaria um ou mais prestadores mediantes competições de preços. Entretanto, essa alternativa apresenta limitações diante da pluralidade de serviços e especialidades envolvidas, bem como da necessidade de contratação conforme a demanda, podendo resultar em menor flexibilidade administrativa e dificuldade de atendimento simultâneo das diferentes áreas e projetos, além do risco de concentração das atividades em um número restrito de fornecedores.

6.5 - Outra alternativa identificada no levantamento de mercado foi a adoção de modelo que permita a habilitação de múltiplos prestadores aptos a executar os serviços de forma paralela e não excludente, em condições previamente definidas e padronizadas. O mercado local e regional demonstra a existência de diversos profissionais e empresas capazes de atuar em áreas específicas, o que favorece esse tipo de arranjo e amplia a possibilidade de atendimento às demandas das Secretarias envolvidas.

6.6 - Diante desse cenário, a alternativa baseada no credenciamento de prestadores mostrou-se mais adequada às características do objeto e às necessidades do Município, por permitir maior flexibilidade na execução dos serviços, possibilitar a contratação conforme a demanda efetiva e viabilizar a atuação simultânea de diferentes profissionais, sem prejuízo do controle administrativo. 

6.7 - Assim, considerando os aspectos técnicos, operacionais e administrativos, o credenciamento revela-se a opção mais vantajosa para o atendimento da necessidade identificada, nos termos da legislação aplicável.
7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1 – Conforme estimativa preliminares, o valor da contratação aproxima-se em R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), considerando contratações anteriores e pesquisa de preço preliminar realizada em contratações públicas similares.

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1 - Considerando as características da necessidade identificada e a análise das alternativas disponíveis, a solução indicada consiste na adoção de procedimento de credenciamento de prestadores, de modo a viabilizar a contratação não excludente de empresas ou profissionais aptos à prestação de serviços de instrutores para oficinas e cursos nas áreas de educação, cultura, assistência social e esportes. 

8.2 - Esse modelo permite a habilitação simultânea de múltiplos prestadores, em condições previamente definidas e padronizadas, possibilitando o atendimento das demandas conforme a necessidade da Administração.

8.3 - No âmbito dessa solução, as empresas credenciadas deverão disponibilizar profissionais com formação e experiência compatíveis com as modalidades ofertadas, observando os requisitos técnicos que vierem a ser estabelecidos no instrumento convocatório. 

8.4 - Caberá aos credenciados executar as atividades de acordo com os cronogramas, locais e orientações definidos pelas Secretarias Municipais de Educação, Cultura e Assistência Social, atendendo tanto à sede do Município quanto aos patrimônios e demais espaços públicos indicados.

8.5 - A solução compreende, ainda, a responsabilidade das empresas credenciadas pela adequada organização da prestação dos serviços, pela observância das metodologias definidas, pelo cumprimento das cargas horárias estabelecidas e pela manutenção da qualidade das atividades ofertadas. 

8.6 - Quando aplicável, deverão ser assegurados suporte técnico, substituição de profissionais em caso de impedimentos e adoção de providências corretivas sempre que identificadas falhas na execução, de modo a garantir a continuidade e a regularidade das ações.

8.7 - O acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços serão realizados pela Administração, por meio de servidores designados, competindo às empresas credenciadas prestar todas as informações necessárias e atender às orientações expedidas, nos limites da legalidade. 

8.8 - A solução poderá envolver contratações conforme a demanda efetiva, sem exclusividade, mantendo-se a possibilidade de atuação paralela de diferentes credenciados, o que confere maior flexibilidade administrativa e aderência às necessidades das políticas públicas das áreas envolvidas.

8.9 - A descrição da solução como um todo permite o adequado entendimento do objeto, de sua finalidade e dos elementos necessários à sua execução, servindo de base para a formalização dos instrumentos convocatórios e contratuais que vierem a ser adotados no âmbito do credenciamento.

9 - PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS 

9.1 - A contratação será estruturada de forma parcelada, considerando que cada modalidade de oficina ou curso possui natureza própria, conteúdos específicos, requisitos técnicos distintos e demanda variável, o que recomenda o tratamento individualizado de cada atividade. Assim, cada modalidade será definida como um item autônomo, não havendo o agrupamento em lotes.

9.2 - Essa forma de parcelamento permite ampliar a participação de interessados, uma vez que possibilita que empresas ou profissionais se habilitem apenas para as modalidades nas quais possuam efetiva qualificação técnica, evitando restrições indevidas à competitividade. Além disso, o parcelamento por item favorece a adequação da contratação à demanda real de cada oficina, confere maior flexibilidade à Administração na gestão das atividades e facilita o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços.

9.3 - Ressalta-se que a opção pelo parcelamento não compromete a execução do objeto, pois as oficinas são independentes entre si, não havendo interdependência técnica que justifique a contratação conjunta em lote único. 

9.4 - Ao contrário, o tratamento individualizado de cada modalidade contribui para a eficiência administrativa, para o melhor aproveitamento das capacidades do mercado e para a adequada alocação dos recursos públicos, atendendo às necessidades específicas das Secretarias Municipais de Educação, Cultura e Assistência Social.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENTIDOS

10.1 - Os resultados pretendidos com a contratação consistem na racionalização do uso dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, de modo a assegurar a oferta de oficinas e cursos nas áreas de educação, cultura, assistência social e esportes de forma compatível com a demanda efetiva do Município. 

10.2 - A adoção de modelo que permita a contratação conforme a necessidade reduz a ociosidade de recursos, evita a manutenção de estruturas permanentes para atividades de caráter eventual e possibilita maior adequação entre o serviço prestado e o interesse público atendido.

10.3 - Em termos de recursos humanos, busca-se suprir a ausência de profissionais especializados no quadro permanente do Município, sem a necessidade de ampliação estrutural da Administração, permitindo o acesso a instrutores qualificados apenas quando houver demanda específica. 

10.4 - Quanto aos recursos materiais, a organização das atividades de forma planejada e por modalidade contribui para o uso mais eficiente dos espaços públicos, equipamentos e insumos já disponíveis, evitando sobreposição de ações e desperdícios.

10.5 - Sob o aspecto financeiro, o planejamento da contratação por itens e a execução conforme a necessidade possibilita melhor controle das despesas, alinhando os custos à efetiva realização das atividades e à capacidade orçamentária do Município. 

10.6 - Dessa forma, os resultados pretendidos concentram-se na otimização do gasto público, na ampliação do alcance das políticas públicas das Secretarias envolvidas e na obtenção de benefícios sociais, educacionais e culturais com melhor aproveitamento dos recursos existentes.

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

11.1 - Não há contratações correlatas ou interdependentes. 

12 - PROVIDENCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

12.1 - Para a execução das oficinas e cursos a serem ofertados no âmbito das Secretarias Municipais de Educação, Cultura e Assistência Social, deverão ser adotadas providências internas voltadas à adequação dos ambientes utilizados, de modo a assegurar condições compatíveis com a natureza das atividades a serem desenvolvidas. 

12.2 - Essas providências envolvem, principalmente, a organização e disponibilização de espaços físicos adequados, como salas, quadras, centros culturais, escolas e demais equipamentos públicos, observadas as especificidades de cada modalidade.

12.3 - Também deverão ser avaliadas as condições de infraestrutura existentes, incluindo iluminação, ventilação, acessibilidade, segurança e higiene, bem como a compatibilidade dos ambientes com o público atendido.

12.4 - Quando necessário, poderão ser realizados ajustes pontuais na disposição dos espaços, no uso compartilhado de ambientes e na definição de horários, a fim de garantir o adequado funcionamento das atividades sem prejuízo às demais rotinas do órgão.

12.5 - Além disso, caberá à Administração adotar as providências administrativas necessárias para o acompanhamento das atividades, como a designação de servidores responsáveis pela organização, fiscalização e apoio operacional, bem como a articulação entre os setores envolvidos. 

12.6 - Essas medidas visam assegurar que os ambientes estejam aptos à execução dos serviços e que as oficinas ocorram de forma regular, segura e alinhada às finalidades das políticas públicas desenvolvidas pelo Município.
13 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
13.1 - As atividades previstas consistem na realização de oficinas e cursos de caráter educacional, cultural, social e esportivo, a serem desenvolvidos em prédios públicos já existentes, como escolas, centros culturais, ginásios e demais espaços municipais, não havendo previsão de obras, intervenções físicas permanentes ou ampliação de infraestrutura. 13.2 - Em razão disso, os impactos ambientais associados ao objeto são classificados como de baixa magnitude e curta duração.
13.3 - Os impactos ambientais identificados restringem-se, essencialmente, ao consumo de energia elétrica e água durante a utilização dos espaços, bem como à eventual geração de resíduos sólidos comuns, tais como papel, embalagens, materiais descartáveis e insumos utilizados em oficinas artísticas. 
13.4 - Não há previsão de geração de resíduos perigosos ou de efluentes específicos, tampouco de emissões atmosféricas relevantes.
13.5 - Como medidas mitigadoras, deverão ser adotadas práticas de uso racional dos recursos, incluindo a utilização dos ambientes apenas nos períodos necessários para a execução das atividades, o desligamento de equipamentos elétricos ao final das aulas, a priorização de iluminação natural sempre que possível e o controle do consumo de água nos espaços utilizados. 

13.6 - Quanto aos resíduos sólidos, deverá ser observada a segregação adequada e o encaminhamento para a coleta seletiva existente no Município, quando disponível.

13.7 - Quando houver utilização de materiais reutilizáveis ou equipamentos duráveis, estes permanecerão sob a responsabilidade da Administração ou dos prestadores, conforme definido no instrumento contratual. 
13.8 - Caso haja necessidade de descarte de materiais ou insumos, este deverá ocorrer de forma ambientalmente adequada, observadas as normas municipais e a legislação vigente, incluindo a destinação para reciclagem sempre que tecnicamente viável. 

13.9 - Não se aplica, para o objeto em análise, logística reversa obrigatória de bens de consumo duráveis, salvo se vier a ser exigida por legislação específica para algum material utilizado.

13.10 - Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais decorrentes da execução do objeto são controláveis e compatíveis com as atividades pretendidas, sendo adequadamente mitigados pelas medidas descritas.
14 - DECLARAÇÃO DE VIABIIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

14.1 - Com base nas informações levantadas no presente estudo técnico preliminar, verifica-se a existência de demanda concreta por serviços de instrução para a realização de oficinas e cursos nas áreas de educação, cultura, assistência social e esportes, bem como a limitação do quadro próprio do Município para o atendimento dessas atividades. 

14.2 - A análise dos aspectos técnicos, administrativos e operacionais indica que a contratação se mostra viável, uma vez que há oferta de prestadores aptos no mercado, possibilidade de execução das atividades em espaços públicos já existentes e compatibilidade do objeto com as políticas públicas desenvolvidas pelas Secretarias envolvidas.

14.3 - Constata-se, ainda, que a contratação poderá ser estruturada de forma compatível com a natureza do objeto, com execução conforme a demanda, parcelamento por modalidade e adequado acompanhamento pela Administração, não havendo, neste momento, impedimentos técnicos ou administrativos que inviabilizem o prosseguimento do planejamento. 

14.4 - A viabilidade financeira e orçamentária deverá ser confirmada nas fases subsequentes do processo, observadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras do exercício correspondente.

14.5 - Dessa forma, declara-se a viabilidade da contratação, recomendando-se o prosseguimento do processo para definição da forma de contratação, elaboração do termo de referência e adoção das demais providências legais cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
Mamborê, 12 de dezembro de 2025.
EDINEIA APARECIDA DE CASTRO COELHO

Coordenadora da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo

MARGARETE DE SOUZA MARTINEZ
Secretária de Assistência Social

LOURDINHA DABOIT BRUNETTA
Secretária de Educação
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